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Projeto de Lei N.º 88/2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder ao parcelamento de dívida com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Art. 1º  Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a proceder ao parcelamento de dívida com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a Dívida Ativa Não Tributária, em 96 (noventa e seis) parcelas.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 18 de julho de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 88/2017 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder ao parcelamento de dívida com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional”.
O parcelamento, que ora se encaminha, impõe-se pela imperiosa necessidade do Poder Executivo proceder ao parcelamento de débitos referente à Dívida Ativa Não Tributária do Município, para com a Fazenda Nacional, resultantes de infrações geradas pela desobediência à legislação trabalhista, na gestão anterior, que implica na inscrição do Município do CADIN (Cadastro informativo de créditos não quitados no setor público federal, impossibilitando, hoje, a Administração Municipal celebrar convênios/contratos e firmar operações de crédito no âmbito dos processos de captação de recursos, junto aos governos estadual e federal, da mesma forma que afeta a execução de contratos em vigor, pela interrupção dos repasses de valores anteriormente contratados.
A proposta de dividir em 96 (noventa e seis) parcelas, o valor das dívidas que superam R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), decorre da incapacidade financeira do Município para honrar esse montante, ainda que em menor tempo, sem provocar maiores dificuldades à Fazenda Municipal.
Cumpre esclarecer que o Poder Executivo busca, mediante a autorização do Poder Legislativo, o parcelamento, ainda, na esfera administrativa, de maneira que se evite o ajuizamento dos valores devidos, inevitavelmente acrescidos de encargos judiciais, juros de mora e multas, que traria enorme comprometimento e irreparável prejuízo ao erário do público municipal.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito, pela exiguidade do tempo, seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa.
Seguem comprovantes para melhor análise.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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